
DESCRIÇÃO: PROBABILIDADE IMPACTO NÍVEL SOLUÇÕES/MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

Rescisão contratual por inadimplemento do contratado (falha na execução, 

descumprimento de prazos, não conformidade com especificações), com potencial de 

atrasar o desenvolvimento da infraestrutura rural.

Baixa Alto Médio

1.	Exigir garantias contratuais robustas, conforme o Art. 96 da Lei nº 14.133/2021 (caução, seguro-

garantia ou fiança bancária).

2.	Realizar habilitação técnica e econômico-financeira rigorosa do licitante (Art. 62 e 69).

3.	Promover monitoramento contínuo da execução e do desempenho do contratado (Art. 117).

4.	Aplicar sanções contratuais em caso de descumprimento (Art. 156).

Demora na liberação das áreas para execução da obra, incluindo a necessidade de 

desapropriações, remoção de interferências (cercas, benfeitorias rurais) que não 

estejam previstas no projeto/orçamento e obtenção de servidões administrativas ou 

acessos a propriedades rurais.

Média Alto Alto

1.	Realizar visita técnica no local para averiguação dos fatos e viabilidade de resolução do conflito.

2.	Articular proativamente com proprietários rurais e concessionárias de serviços públicos.

3.	Condicionar a ordem de serviço à efetiva liberação das áreas e desocupação de interferências.

4.	Prever cláusulas contratuais para reequilíbrio econômico-financeiro em caso de atrasos imputáveis à 

Administração (Art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021).   

Necessidade de alterações de projeto durante a execução devido a condições 

encontradas no local que divergirem do previsto (ex: traçado gométrico, sistema de 

drenagem, características do solo, topografia acidentada, interferências naturais não 

mapeadas ou subestimadas).

Média Alto Alto

1.	Contratado deve contribuir com a identificação do problema, estudos e levantamentos respectivos a 

necessidade local, para dar condições de viabilidade de adequações de projeto pela prefeitura, como: 

executar levantameto topográficos, sondagens e ensaios geotécnicos complementares, se necessário.

2.	Prefeitura deve acionar o projetista para resolução do conflito, a nível que deve intermediar a ação da 

contradado com as alterações dos projetos.

3.	Alterações pontuais de baixo impacto poderão ser resolvidas através de vistoria in loco, com 

definições imediatas, sendo atribuídas posteriormente ao "as-built"      

4.	Possibilidade de elaboração de termo aditivo de modo a adequar o orçamento proposto às alterações 

de projeto.                                                                  

Inadimplemento de encargos trabalhistas, fiscais ou previdenciários por parte do 

contratado, com potencial de impactar a continuidade da obra e a imagem da 

Administração.

Baixa Alto Alto

1.	Exigir comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária (Art. 68).

2.	Realizar auditoria contínua e fiscalização do cumprimento das obrigações (Art. 121, §3º).

3.	Prever suspensão de pagamentos em caso de descumprimento.

4.	Exigir declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos trabalhistas (Art. 63, 

§1º).

Ausência ou atraso na obtenção de licenças ou autorizações necessárias (ambientais, 

de uso do solo, de tráfego em estradas vicinais, etc.).
Médio Alto Alto

1.	Planejar e obter previamente todas as licenças e alvarás antes da licitação (Art. 115, §4º).

2.	Monitorar rigorosamente os prazos de licenciamento.

3.	Articular com órgãos licenciadores.

4.	Prever responsabilidade pela obtenção de licenciamento ambiental no edital, se aplicável (Art. 25, 

§5º, I).

Atraso ou insuficiência de recursos financeiros para o pagamento da obra, incluindo 

repasses estaduais ou federais.
Média Alto Alto

1.	Realizar planejamento financeiro detalhado e reserva de contrapartida.

2.	Promover articulação contínua com órgãos repassadores.

3.	Prever cláusulas de reprogramação e reequilíbrio econômico-financeiro (Art. 124, II, "d").

4.	Acompanhar a ordem cronológica de pagamentos (Art. 141).
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Glosa ou exigência de devolução de recursos por descumprimento das exigências de 

convênios ou normas de aplicação.
Média Alto Alto

1.	Garantir conformidade documental rigorosa.

2.	Vincular as despesas ao plano de trabalho e ao objeto contratual.

3.	Manter controle técnico-financeiro contínuo da execução.

4.	Capacitar a equipe de fiscalização e gestão contratual (Art. 18, §1º, X).

Contratada com experiência insuficiente ou equipe técnica inadequada para o tipo e 

complexidade do serviço de pavimentação rural, que pode exigir adaptação a 

condições de campo específicas.

Baixa Médio Baixo

1.	Definir critérios claros de habilitação técnica e qualificação da equipe no edital, com foco em 

experiência em obras rurais (Art. 67).

2.	Exigir comprovação de experiência anterior em serviços similares (Art. 67, II).

3.	Realizar avaliação da capacitação e experiência do licitante (Art. 37, I).

Condições geotécnicas do subleito diferentes das previstas, exigindo soluções de 

engenharia mais complexas ou onerosas (ex: solo mole, presença de rocha, lençol 

freático elevado), com menor acesso a informações detalhadas em áreas rurais.

Média Alto Alto

1.	Realizar sondagens e ensaios geotécnicos detalhados na fase de projeto, conforme o documentos 

anexados à licitação.

2.	Analisar soluções in loco, como reforços de subleito, detonação de rochas, entre outras, priorizando 

resolução internamente à obra.

3.	Garantir acompanhamento técnico especializado durante a execução da terraplenagem.

4.	Possibilidade de elaboração de termo aditivo de modo a adequar o orçamento proposto às alterações 

de projeto.

Impactos ambientais não previstos ou subestimados (ex: contaminação de corpos 

d'água, desmatamento excessivo, ruído, poeira, alteração de ecossistemas locais), 

com maior sensibilidade em áreas de preservação ou produção agrícola.

Média Alto Alto

1.	Elaborar estudo de impacto ambiental detalhado (Art. 18, §1º, XII).

2.	Obter todas as licenças ambientais (Art. 25, §5º, I).

3.	Fiscalizar o cumprimento das condicionantes ambientais.

4.	Prever medidas mitigadoras e compensatórias.

Furto ou vandalismo de materiais ou equipamentos no canteiro de obras, 

especialmente em áreas mais isoladas e de difícil acesso.
Média Médio Médio

1.	Contratar vigilância.

2.	Contratar seguro contra sinistros.

3.	Planejar a logística para minimizar exposição de materiais e equipamentos.

4.	Definir responsabilidade pela guarda e segurança no edital.

Acidentes de trabalho (quedas, atropelamentos, choques elétricos, acidentes com 

máquinas) durante a execução da obra, com maior dificuldade de acesso a serviços 

de emergência em áreas rurais.

Média Médio Médio

1.	Exigir comprovação de treinamento e capacitação da equipe em segurança do trabalho (NRs 10, 35, 

etc.).

2.	Fiscalizar rigorosamente o cumprimento das normas de segurança, uso de EPIs e EPCs.

3.	Exigir seguro de acidentes de trabalho e responsabilidade civil.

4.	Prever sanções contratuais por descumprimento.

Descarte inadequado de resíduos da construção civil e outros materiais, gerando 

passivos ambientais e multas, com maior dificuldade de fiscalização em áreas 

extensas.

Média Médio Médio

1.	Exigir plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC).

2.	Exigir declaração de descarte ambientalmente correto.

3.	Prever sanções contratuais e responsabilização por descarte inadequado.

Condições climáticas adversas (chuvas intensas, secas prolongadas, geadas) que 

impactem o cronograma e a qualidade da obra, especialmente em terraplenagem e 

pavimentação, com maior dependência de condições naturais.

Média Médio Médio

1.	Planejar o cronograma considerando a sazonalidade climática da região.

2.	Prever cláusulas de flexibilidade e reequilíbrio para eventos climáticos extremos (Art. 124, II, "d").

3.	Realizar monitoramento meteorológico contínuo.

4.	Utilizar tecnologias que permitam execução em condições adversas, se viável.

5.	Possibilidade de elaboração de termo aditivo de prazo caso a administração julgue que os eventos 

climáticos interviram no correto andamento da obra;

Eventos de força maior ou caso fortuito (desastres naturais, pandemias, greves 

gerais, instabilidade social) que inviabilizem a execução do contrato.
Baixa Alto Médio

1.	Prever cláusulas de força maior e caso fortuito no contrato (Art. 124, II, "d").

2.	Avaliar a possibilidade de suspensão ou extinção do contrato sem ônus para as partes (Art. 137, V).

3.	Considerar o reequilíbrio econômico-financeiro.
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Danos a infraestruturas existentes (redes de água, esgoto, energia, telefonia, fibra 

óptica) não mapeadas ou durante a execução da obra, com menor densidade de 

redes, mas maior dificuldade de reparo em locais remotos.

Média Alto Alto

1.	Realizar levantamento detalhado de interferências com concessionárias.

2.	Garantir sinalização e proteção adequadas das redes.

3.	Promover fiscalização rigorosa da execução em áreas de interferência.

4.	Prever responsabilidade por danos e reparos no contrato.

Concórdia, junho de 2026
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